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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaúa de Sewiços Legislâtivos -
SSL no dia 09/02/2022, sendo colocada em primeira pauta no dia 16/0212022, tendo seu devido
cumprimento no dia 09103/2022 (Í1s. 02 e lllveÍso).

Ato contínuo, a propositura, recebeu apensamento das seguintes proposituras, quais sejarn,
Projcto de Lei n" 82/2022, de autoria do Dcputado Cilbefto Cattani; Projeto de Lei n.,,u6l2022, dc
autoria do Deputado Xuxu Dal Molin; Projcto dc Lei n.'10712022, de autoria do Deputado Elizeu
Nascimento; Projeto de Lei n." 113/2022, de autoria do Dcputado Valmir Moretto; pÍojcto dc Lei
n." 320/2022, de autoria clo Dcputado wilson Santos.

Seguidarncntc, os autos foram encaminhados
Corrunitária que, pelo parccer encaftado nos autos (fls.
propositura, rcstando prejudicado os Prcjetos Lei apensos,
pclo Plenário desta Casa dc l,eis no dia 22106/2022.

a C,'rnirçào dc 5cgurrnç.r Prblira c
20 a 30), opinou pela aprovação da

tendo csta sido aprovado em 1." votação

^v. ^Ddré 
Antônio Maggi, n.'06, SclorA CPA CEP] 78049-!10l Cuiabá MT. (IS)



O presente Projeto dc Lei visa, cm linhas gcrais, reconhecer o risco da atividade e a ei.etiva
nece-ssidade do pofte de annas dc fogo ao atirador despofiiva intcgrante de cntidades dc despofto
legalmcnte constituídas nos tennos do i[ciso IX, do âr1igo 6,,, da Lei Feder.al n.,, 10.82ó/2003.

Em sua justificativa os AutorÇs assim infbrma111:
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''Anles de adentrar aos íundamentos legais do projeto, é eleneníat destacar, qüe
do ponto de ústa.formal, o Estado de Mato Grosso te competência pdra legisldt
sobrc o tema pot Íorça do disposto no §1", do afligo 25, da Constituição Federat
de 1988.

Parlindo agoru pdra o métito, o presente prcjeto de lei tetn cono objetiyo
retonhecer o risco da oíividade e a eJetiw necessídade de porte do atiradol
despotliyo, cotn o intuito de resol\)er un graye ploblemd, que é o de atiradores
despottívos não leren meio de deÍesd, no caso de sere alacados, e taníos outros
deslocanefitos que se /azen fiecessóría em sua dtív 1ade, quando transportam
bens de valores, e de grande i teresse pala c tinosos - armas e ,fiuniÇões.
Díante da Lei n." 10.826 de 22 de deze btu de 2A03, que instituiu o Estatuto do
Desdrmaüento, em seu art. 6", inciso LX, coníere o porte de drna ,,parut os
ifilegrantes das entidades de desporto legahnente co stituíclcts", na forma do
regula ento daqueld Lei:

"Art. 6". É proibido o po e cle arma de íogo em to(lo o território nacío dl, salyo
para os casot prcvistor cü kgitlaçào ptopia ( pdrü:
IX - para os integrantes dds entidades de despotto legalmente co stituídas, cujas
a[íúdades espottiws denandem o uso de armas de Íogo, na.forn.t do reguldmento
d(rta Lei. obtrrvündo-se. no qu? coub?t, a legirlaÇào anhipntal. '

O Decreto n." 9.846/19, decrcto atu.tl que regulamenía a Lei n., 10.826/03
defionstra d necessidade de o atirudor desporti'o possüil o seu porte, pois ifid)d (t
regulanenlação ante or ao possíbilitar que uma armLt portótil possa ser portada
pelos ali ldores desportivos, t luniciada, alimentada e corregadd, vejanos:

"Art. 5'. Os clubes e as escolas de tiro e os colecionadores, os atiradores e os
caçadores serão regislrados no Comando do Exércíto.

§ 2'. Fica gard tido o direito de trunsporÍe desmuniciaclo dds armat dos clubes e
das escolas de íiro e de seus integtantes e dos colecíonaclorcs, dos atíradoreri e dos
caçadores, por neio da apresentaÇão do Certificado de Registro de Colecionadot,
Aíilador e Cdçador ou do CertiÍcado de Registro de Árma de Fogo rálídos.

§ 3". Os colecionadores, os alitadores e os caçadorcs poderão portar md armct de
íogo curta municiadd, .tlímentada e cdn egcrda, períencente a seu aceryo
cadaslrado no Sinarm ou no Sigrna, coníorme o caso, sempre que estiyerefi en
deslocamento para trcinamento ou pctrtícipaçãct em compe[iÇões, pot n]eío da

Av. A.dré 
^nlônio 

Maggi, n.'06, Sctor A CPA CEP: ?8049 901 Cuiabá MT
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aplesentação do Ceftilcado de Registro de Colecíonadot, Atirador e Caçador, .lo
Certilicado de Registro de Arna de Fogo e da cuia de Tráíego y/tlídos.,,
Mesmo dssim, insegwanças jurídicas permanecerdo de|id; às siludÇões coho:
está no trujeto paft) treinamento e/oa ptt/ticipaçiío em cohpetiÇão? A gia de
trálego é vólida para esse trajeío? São dúyidas jurídícas tlas iais tlitersÃ as que
envolrem os atiradorcs desportiyos e o seu írdnsito con ari armas, e esse projeto
ten porlm rcconhecü que íais db)idas merccern ser aÍastadas, pois sinplismente
se ajustam aos clitérios pdra qae lhes seja concedido o porte.

Não obstante, os atletas do tiro espottiyo vên sendo víinas de inseguranÇd
jutídicd reldti\)o às ar.,nat de .íogo no Brasil, de modo a sercn, ate mcsmo,
sub etidos à persec çAo citfiinal por conta de diyetgências iníerpreíatiyas da
legislação pelds auíorido.les adminisíro[i|as e judicütias, sítuaÇão esta que,
alidda a ideologías que ptegam o completo bdnimenío das drfias de Íogo, dcab.t
por crittinalizar d prático do espofle_

Ágora, cotfi uma regula entaÇão que !fttz umd normatiw ainda mdk especíico e
diJerenciado ao cttíf.tdor desportirt, (Decreto n.. 9.846), a te dêtlcia é que
situaÇões cono esta se repíta comÍrequência aincla maior.

Impede sublinhar que os atiradorcs desportiyos jd preenchem os rcquisitos legais
exigidos para a concessiío do porte cle an a.leJogo, asaber, capacídade técfiica e
aptidão psicológíca, razão peld qual Íolan incluidos no rol do afiigo 6., d.t Lei n."
10.826 de 22 de dezenbro de 200j, que define as categorías en rclação as quais é
de,rido o porte de anna de Íogo, senclí, descabida, neste caso, a exigência de
demosírução "eíeti|a necessidade", que decorre das próprids ati)idades
des e npen h adas pe I o s at le t as.

É preciso adotar mediclas legíslatiyas eh caráter def itír,o, para que ít
inseguftnça jurídicd existente quanto .tos portes de atiradores desportii)os, de
modo a deixar clatu, o texto da lei, o seu clireito de ndnter e portar drmls
t unícíadas. Destaca-se ainda que, em Rondônia, semelhante projeto foi
apresentado pelo Depütddo l:mael Ctispin, sendo posteríormente sancionado pelo
Got'ernador Marcos Rocha, turnando-se a Lei n." 5.297 de 12 dejaneiro de 202t.
(...). ".

Seguidamente, foi aprcvado o requerimento de dispensa de 2, pauta na Sessão Ordiüária no
dl^ 25/0512022, quando, então, a pÍoposição recebeu encaminlamento para a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação CCJR no dia23/06/2022.

No âmbito dcsta Comissâo csgotado o prazo rcgimental, não foram apresentàdas emendas
e/ou substitutivos, estando, portanto, o projcto de lei ern questão, apto para ànálise e parccer qLrantu
ao aspecto constituciol1al, Iegal c juridico.

E o rclatório.

Av. 
^ndró 

Anrônio Maggi, D.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.(IS)
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II -Ànálise

Cabe à Colnissão de Constituição, Justiça e Rcdação CCJR, de acordo com o aúigo 36 da
ConstituiÇão do Estado de Mato Crosso e aftigo 369, inciso l, a1ínea "a", do Regimcnto htenlo
desta Casa de Leis, opinar quallto ao aspecto corlstitucional, legal e juídico sobre todas as
proposições oÍerccidas à delibcração da Casa.

Preliminamente, é opoduno esclarcccr, quc o procedimento dc análise prévia de
coistitucionalidade estrutulada no âmbito da prodnção legislativa estadual busca examinar a
juridicidade, a legalidade e a constitucionalida(le do projcto dc lci sob três aspecios: l.) a matória
legislativa proposta devc se encoitrar dcntrc aquclas autorizadas pela Constituição Feder.al aos
Estados-Mcmbros; 2") devc scl obseNàda a rigida rcgra de iniciativa da propositura dlsciplinada
pcla Constituição Fcdcral, pela Constituição Ilstadual e pelo ReSimcnto Intemo da ALMTT 3.) a
propositura .lcvc cstar em consonârrcia conr os princípios e rcgras cstabclecidas pela ordem juridica
constitucional.

Confonne ressaltado antcrionnente o presente Projcto dc l"ci objetiva reconhecer o risco da
atividade e a cfctiva [ecessidadc do porte de a nas de lbgo ao atirador despotivo integrante de
entidades de dcspodo legalmente constituidas nos termos do inciso lX, do aÍtigo 6", da Lei Federal
n.' 10.826/2003, nos seguintcs temos:

"4 . l'- Esta Leí reconhece no Esíado de Mato Grosso. o risco da atiyídade e a
e;fetiva necessidade do porte de drmas de Íogo t1o atifttdor desportivo íntegrante de
eníidades de despotío legal e te constituídas nos ternrcs do incíso IX do ottigo
6', da Lei Fedeml n.' 10.826 de 22 de dezembro de 2003.

Att. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.. ".

A proposição meÍece prosperar, pois a sua matéria não está inseridâ entre âs matérias de
iniciativâ reservada, sendo preüogativa dos Estados legislar sobre o assunto, por se tratar de
legislação própria sobre assunto de interesse eminentemente local, a saber, nolma de natureza
administrativa, nos temos do artigo 25, §1" da Constituição Federal:

Arí.25. Os Es,ados otganizafi-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adolaren, obserútlos os ptincípíos desta ConstiluiÇão.

§ lo São rcservadss aos Estados as comoelências que nõo lhes seism vedsdas oor
esto Cofistituicio.'

Ademais, o porte de almâs é regulamentado pela Lei n." 10.826, de 22 de dezembro de
2003 (Estatuto do Desarmamerto) e pelo Decreto n." 9.847, de 25 de juúo de 2019. qug
Regulamenta a Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, parâ dispor sobre a âquisiçào. o cadastÍf,

l
l4
t

ll l
t)



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBTETA LEGtsLAT|vA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da l\4esa Diretora
Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,.tustlçâ e Redâção

r{ccJR
2<§_

A . e É proibido o porte de ar a de fogo em íodo o teftitótio nacional, salyo
para o. calot previttot ,:nt kgiçlaçào profria ( paru-

''vb .7A I.-----tJ

o registro, o pote e a comcrcialização dc annas dc fogo c de rnurrição c sobre o Sistema Nacional
de Amas c o Sistcma de Cerenciamento Militar de Âmas.

Nesse scntido, a Lei 11.,, 10.826/2003, estabelece as pessoas autorizadâs a possuir o poftc de
armas, restas, incluídos, os integrantes das entidades de despoúo legalmcnte constit.íclas, cujas
atividades demandem o uso de armas de lbgo, na lbnna do regulalnent; destâ Lci, conforme dispõc
o atigo 6, inciso IX. verbis:

(...)
LY

tltividddes e\partiws de ld de o sa da ar las Je fogo. na lôrna do resulane: tç.
tleçta Lei. ohseryantltr-se. no ouc couher. a-lesislucãL) anhiental_

Assim, pela leitura da disposição, é nítido que os Estados não podem ampliar o rol de
pessoas autorizadâs a possuir e poÍar aÍnâs de fogos, sob penâ, de incorrel em vício de
inconstitucionalidade formal por invasão em matéria de competência da União.

Assim julgou o Supremo Tribunal em decisão datada de 2014:

GÁRÁNTLAS E PRER,ROGÁT]VAS DE PROCL\RÁDORES DO ESTADO- LEI
COMPLEMENTÁR ESTADUAL. Ação direta de inconstiíucionalida(le_ 2_

Itipugnados dispositi.ros da Lei CotnplemenkÍ n. 210, de 2Z de junho cle 2002, do
Estado do Rio Grande do Norte. 3. ÁÇdo julgada procedente para declarur a
inconstitucionalidade do inciso I e s§ t" e 2" do Ítrtigo 86 e i cisos V, W, yl e IX
do a igo 87. 3. Reconhecícla a ificonstitucionalid.tde da expressão ,bom porte de
atna, independente de qualquer ato íormal de licenÇd oü autorizaÇão,,, contída no
art. 88 da lei impügnada.

(ADI 2729, Relator(a): LUIZ FUX, Rehtor(a) p/ Acón1ão: GILMAR MENDES,
Tribunal Pleno,julgado en t9/06/2013, DJe-029 DIVULG tj-02-2014 pUBLtC
1 2-02-201 I EMENT VOL-02720_01 pp-00001)

Logo, a proposição âo não ampliar o rol taxativo do Estatuto do Desamâmento, resta claro
e evidente que pode o Estado exercer sua competência plenâ, uma vez que os parlamentares apenas
reconhecem a atividade desportiva integrante de entidades de despofio.

Assim, a legislação está tratando, tão-somente de categoÍias citadas na Lei n.. 10.826/2003,
não alterando ou confrontando as nomas de concessão de posse ou porte de amas, que são
reguladas pela supracitada Iei federal.

A\,. Àndró ArÍôDio Mâgsi, n.'06, Selôr A CP^ C[P] 780,19 901 Cuialrá MT
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Ademais, a propositura não confronta aspectos do Decrelo n.o 9.847/2019, que rcgulamenta
a matéda, o Projeto não cria catogoda nova ou rctira as exigências ptevistas em Lci, concer.nente a
concessão dc pofte e posse de ânna de fogo.

Logo, fica evidcnte que pode o Estado excrcer sua compotôncia legislativa para tratar da
maiéria alvo do Projcto de Lei n. ' 3912022, não havendo, pofianto, que se idlar em
inconstitrLcionalidadc por vicio dc conlpeténcia, confonnc artigo 25. § 1,,, da CRFB/i 988.

No mcsnro toar, a proposiçào rnostra-se fonnallncnte cofttitucional no quc diz (espeito à
legitimidade Parlamcntar para deflagral o processo legislativo, pois não cria atribuições e não
implica na criação de cargos ou aiteração da cstrutula da administração pública, razão pela qual a
proposição não possuj reserva dc iniciativa, conlôrme dispõe o artigo 6I, da Constitlrição Federal:
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Atl. 61. A iniciatiya das leis complementares e odinárias cabe a qualquer membro
ou Co tistão da Cânara dos Depuíados, do Sensdo Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supreno Tribunal Federal aos
Ttibunais Superíores, ao Prccurudor-Geral da Repúhlíca e aos cír1adãos, na.forna
e nos car;os preyistos nesta Constituição,

Referido dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,
aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

A . 39 A iniciatiya das leis complementares e ordinátias cabe o qualquer membro
ou Comisúo d!1 Assembleía Legislatira, ao Govetnadot do Estado, .to Tribunal de
Juslíça, à Procurddoria Gercl de Justiçd e aos cidadãos, na forma e nos casos
pr e v ir toi nes la C o ns í ilu ição.

A Carla Estadual dctcnrioa ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobrc todas as
matérias dc competéncia do Estado, conformc dispõc scu artigo 25:

Áfi. 25 e«h! à Asse»hleia Lesisldtitd. can d sanção clo Gowrnudor do Estada,
tlão lxig d estd porn o especil)cado na art. 26, dispor sobre toJu\ s ntatlriat' de

ç9lnfrsLetlcrqrbBlllg e s?e c ídl 1enl e.'

Portanto, obscÍva-sc quc a propositura observn os ditames da Constituição Federal ou
Estadual, havendo compatibilidadc entre os preceitos da proposiçâo e as iornas e princípios das
que nortearam o lcgislador constituinte.

de Lei
autoria
Valmir

Com relaÇão o Projeto de Lei n" E2/2022, de autoria do Deputado Giibefto Cattani; Projeto
n." 86/20202, dc autoria do Deputado Xuxu Dal Molin; Projcto dc Lci n." 10712022, de

do Deputado Elizeu Nascimento; l'rojeto de Lei n." 11312022, de autoria do Dcputado
Moretto; Projcto dc Lci n." 320/2022, dc autoria do Dcputado Wilson Santus, àpensôdos a

Av. Andró ADtônio Massi, n." 0ó. Sctor 
^ 

CP^ CEP: 78049'901 Cuiabá M l. (lS)
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esti nrnposiçân. cstcs foratn prctudier.l(
por c\,r ccrR. 

",," *," ,,li ,.,.,il*"il=.i* ::il:::"ri: I;l::;l::: :i1" 
*,, obicro <rc anárisc

Logo, não vislumbramos orLr

"provação 
d"o prcseute ,;;;1; ili;t. '*oo"s 

constitucionais e lcgais que se.ja,r óbice para a

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

,:l.postas..voto 
favorávet á aprovaçào do projeto de Lei n.o 3s 2022- deurysses Moracs. Deputado Gilbeno Carrani e Depuradã ir*rí.f"M.r,;.os Projeto de Leis n..s 82 2022. 

'o,ZOZOZ. 
tOt,iOil-';t;:;O;r:;;;;;i:;:;,

Pelas razõcs
autoria cio Deputado
restando prejudicado
cm apcnso.

5ara das ('omissôes. em í ( 6s L\. 6.2622.

,e.". tra,eantOnto@
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I\r - Fichà de Votação

Projeto de Lei Í1." 3912022 (Apcnsosr pL n.a 82/2022, pL n." SO/Zb22Jr_ n: f07,2 22. pL ,r.
113/2022 e PL n." 320/2022) PareceÍ n!'12'1t2022
Reunião da Comissão em üç r/ Cl!-/ ,G7
Presidente: Deputado ii -Q-.
Relator (a): Dcputado (a) ffiiv?t-
Ylle 3el4ar!)
Pclas r'âzões cxpostas, voto
Dcputado Ulysses Mor-aes,
prcjudicrdo os Projeto dc
apenso,

favorável à aprovação do Projeto de Lci i:3912022. dc autor.ia do
D(pLradu Crlhuno Clrr ti ( Dcnurrdo Xu'.u Dal Volil. rc.r.rndn
Leis n."s 82/2022, 8612í)202, 10712622, 11312022, 32012022, en1

Posição na Cornissão IdcntillcaÇão do Dcputado
Relatot\1PF

Melnbros 7

ú,{)"

^v. ^ndró 
Antônio Maggi. n." 06, Selor 

^ 
CP^ CEP: 78049 901 Cuiabá M L (lS)
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FoLHA DE vorAçÃo _stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA
NCCJR
r=is39-

Reuniâo

D"ta 
-

.:a,
I 133 Reuniâo Ordinária Híbridâ28/06/2022 --r--... Horário ] 14h00minproieto de Leine 39l2ozz oiçoen'o n" i,l,)- ^^^^-)- ^ ^^ ,_ 14ho0min
)o//2o». pL t t3io;;;'"1;ã;;:;;;' '""' 'ApPnsos PL 82/rõ2. PL 8b/2o22 pt
Deputado Ulysses va.,.. h-- -,,.:- ^..

Proposição

Autor (a)

voraçÃo
Membros TituleÀ

Ausêntê Sim Não AbstençãouePu[aoo Ditmar Dal Bosco
Presidente tr tr E tr n truEpuraoo sebastião Rezende
Vice-Presidente tr tr tr D tr trPuraoo ur. Eugênio a tr tr a tr trucpuraoo uelegado Cleudinei x tr tr x tr tr"Epuraoo Max Russi tr x tr a tr trvrembros Suplêntes

epurado carlos Avallone tr D tr tr tr trurpuraooÀuxu OalMolin
tr tr a tr tr tr
tr D tr tr D truepuraoa Jânaina Riva

n--*-;;.1;.- tr tr tr tr tr trtr D tr tr tr tr3l 0 0cERTIFICO: Matéria ratar"a"
rcstando prejudicado os pro.it
apcnso. ApÍovâdo pela maiorir!gj{o! !q kil.. 8 2/2022. a6t

p!,v uEpurdoo uetetado Claudinêi
.roJ de Lci 

"." 
sr:ôi!. i.,:,ili.l;;,r:il. iiiil"i, i1]f,i,illl;a dos votos com parecer FAVORÀV

2022. t0j,2r22. i,i;iõii" .,:n lã)z'Jfi;J,"il]"* pr( iudicado o§

nd,s»-o
Waleska Cardoso

Consuhora Legislaliva Núcteo CCJR

everiaa enoreenton@


